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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 694/2019

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Requer informações sobre adequação da gestão 
Municipal para atendimento do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, alterado pela Lei 13.845, de 18 de 
junho de 2019.

CONSIDERANDO que Lei 13.845, de 18 de junho de 2019, dá nova redação ao inciso V do art. 53 

da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), para garantir vagas no mesmo 

estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica; 

CONSIDERANDO que o art. 53, inciso V, do Estatuto da Criança e do Adolescente está disposto com  

a seguinte redação: Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de 

sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: (...)

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento 

a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica. 

CONSIDERANDO que a objetivo da Lei possui extrema relevância social, tendo em vista que a 

redação original do art. 53 apenas assegurava à criança e ao adolescente o acesso a escola pública e gratuita próxima da 

residência do educando. 

CONSIDERANDO que manter irmãos com idades próximas na mesma escola não só garante o 

convívio familiar entre eles, mas também ajuda os pais com relação ao deslocamento para as escolas. 

CONSIDERANDO que a educação é uma das mais importantes atividades a ser realiza pelo governo, 

merecendo especial atenção por parte dos gestores. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando nos informar o que segue: 

1) Quais as providências foram tomadas pela Prefeitura no sentido de aplicar a recente alteração no Estatuto da Criança 

e do Adolescente? 

2) Qual a demanda de irmãos que estudam em escolas diversas? 

3) A Prefeitura divulg ou referido direito, para que irmãos que estejam nesta situação possam ter o ser direito 

resguardado? 

4) Se existem dificuldades de gestão para que o ECA seja cumprido, quais ações foram realizadas pela Prefeitura para 

superar tais dificuldades?

Sala das Sessões 02 agosto de 2019
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